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EMENDA NO 02 AO PROJETO DE LEI 1 1312025

"Revisa, regulamenta e dá cumpimento ao
disposÍo na Lei Municipat no 4.g18D021 no
Município de Bom RetÍro do Sul."

v

Bom Retiro do Sul, 30 de setembro de 2025.

souir@o**u,,
Vereador REPUBLICANOS

êrreim

êppler da §iha

NO 02 - EMENDA SUBSTITUTIVA ÀoM
I 
A presente Emenda Substit

I 
objetivo alterar a redaçáo do Art. 20 substitui-se a redação original por:

I

I
I

| "Art. 20 lntegram esta Lei, como parte indissociável:

i L;.O. Plano_Municipalde Saneamento Básico e Gestâo lntegrada de ResÍduos
I 
sólidos_- PMSB (Anexo l), contendo diagnóstico, metas é cronogramas de

I execuçao;

I !l- O Quadro Consolidado de Metas e Prazos (Quadro 24, integrante do Anexo
I t/,

l]l:l Ano^tação de Responsabitidade Técnica - ART (Anexo [).
§1o O PMSB aprovado por esta Lei constitui instrumenio vinculante da política
municipal de saneamento básico.
§2o O Poder Executivo apresentará relatório anual de avaliação do
cumprimento das metas do PMSB à Câmara de Vereadores, até o mês de abril
de cada exercício."

Autores: a,Ur,,
Batista Ferreira, Josi Gorgen e Jutiano Beppler da silva

A emenda ajusta a redação do art. 20 para organizar de forma clara os anexos
do Plano Municipal de Saneamento Básicol consolidar metas " pruio, no
Quadro 24, exigÍ a Anotação de Responsabilidade Técnica e prevêr reiatórios
anuais à Câmara. Com isso, reforça a transparência, o controle social e a
seguranÇa jurídica do pMSB. 
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